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PORTARIA rd.° (')89 

Constitui Comissão para reavaliação de Bens 

Mgveis, para efeitos de Alienação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANX, no ' 
uso de suas atribui0es legais, 

CONSIDERANDO que através a lei municipal 1:19525/79, de 05 
de julho de 1979, este Executivo Municipal ficou autorizado a alie-' 

nar, mediante licitação prOpria, diversos Bens MOveis; 

CONSIDERANDO que, para esse especifico fim, foi nomeada' 

Comissão para avaliação desses Bens, atraves a Portaria n9054/79, a 
qual expediu os respectivos laudos; 

CONSIDERANDO que, efetuada a licitação, objetivando a a-

lienação de todos.os Bens Mgveis enumerados 'naquela lei, não foi re-

cebida qualquer proposta enquadrando interessados na aquisição de 3 

(tre's) motoniveladoras, com as seguintes caracterizaçries: 

a.- 	Motoniveladora marca Huber Warco, modelo 10D, chassi n9' 
901, nacional, ano 1967, com 136 HP, 06 cilindros, gleo diesel, mo - 
tor Mercedez Benz, chapa patrimonial n9550; 

Motoniveladora marca Huber Warco, 

bricação 1968, nacional, chassi n91331, com 136 HP, 06 cilindros, 
leo diesel, motor Mercedez Benz, chapa patrimonial n9552; 

c.- Motoniveladora marca Huber Warco, modelo 10DM, ano de fa 
bricação 1970, nacional, chassi n91811, com 136 HP, 06 cilindros, O-

_ 

leo diesel, motor Mercedez Benz, chapa patrimonial n9554, sob a ale-
gativa que as avaliaçgges efetuadas sobre esses equipamentos foram ' 

consolidadas muito alem do que valem na realidade, manifestada por ' 
firmas potencialmente interessadas, 

RESOLVE: 

1.- 	Fica constituida a seguinte Comissão para proceder ReaVa 

liação dos Bens Mgveis acima caracterizados, objetivando suas respec 

tivas a1ienaç5eS, nos termos da legislação vigente: 

b.- 
modelo 10DM, ano de fa 

O- 
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2.- A Comisso deverg exarar, para cada equipamen 

to, um Laudo de Reavaliação caracterizando-o pormenorizadamente e 
avaliando-o; 

3.- Fica estipulado o dia 20 de novembro de 1979, 

ãs 15:00 horas, para que a rèferida Comissão proceda as atribui -' 

O'es outorgadas no presente ato, reunindo-se no pgtio do Departa - 
mento Rodoviário, ã esse fim; 

4.- Os serviços aqui previstos serão sem anus à ' 
Municipalidade e considerados de relevância. 

EDIFICI° DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANA, aos 13 dias do m'es de. novembro de 1979. 

TUGU SETOCUTTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

MASSAYUKI °KUMURA 

SECRETARIO GERAL 
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